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1  

E 

 
__________ 

 

EDITAL 147/2026 

EDITAL DE RESULTADO PEDIDO DE INSENÇÃO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 147/2026. 

 
O Prefeito do Município de Lidianópolis-PR, Sr. Aparecido Buzato, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a análise e parecer conclusivo da comissão especial 

nomeada pela portaria nº 5482/2026, torna público, a divulgação do pedido de isenção 

da taxa da inscrição. 

 
Consta abaixo o resultado do Pedido de Isenção da taxa de Inscrição do 

Processo Seletivo Simplificado n.º 147/2026. 
 
 

Cargo : Professor de Educação Básica 
 

Inscrição Candidato Resultado 

2 Lilhen Rosa de Azevedo Deferido 

 
 
 
 
 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, AOS VINTE 
E SETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 

 
APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
STADO  DO PARANÁ – CNPJ/ MF  nº  95 . 680 . 831 . 0001 - 68  

Rua Juscelino Kubitscheck, 357- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 34731238 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 5455/2026 de 27/04/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  12.000,00  (doze  mil 

reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1426/2025 de 
02/12/2025.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, MULHER E 
IDOSO

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.002.08.245.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.000,00342 - 3.3.90.39.00.00 01001

Total Suplementação: 12.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, MULHER E 
IDOSO

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.002.08.245.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

12.000,00331 - 3.1.90.11.00.00 01001

Total Redução: 12.000,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  LIDIANOPOLIS   ,  Estado  do  
Paraná,  em   27  de  abril  de  2026.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 029/2026  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
 
CONTRATADO: LVL CONSTRUTORA LTDA 
 
CPF: 14.702.307/0001-49 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de 

pavimentação asfáltica de vias urbanas em CBUQ, 6250,06 m2, viabilizada através do 

termo de Convênio n° 1.764/2025 – SECID. Incluindo serviços preliminares, 

terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, 

serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, 

na sede do Município de Lidianópolis/PR, conforme documentos anexos em pasta 

técnica vinculada. 

ITEM: 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Serviço de execução 
de obra para 
pavimentação asfáltica 
de vias urbanas em 
CBUQ, 6250,06 m2. 
Incluindo serviços 
preliminares, 
terraplenagem, 
drenagem, base e sub-
base, revestimento, 
meio-fio com sarjeta, 
serviços de 
urbanização, 
sinalização de trânsito, 
ensaios tecnológicos e 
placa de obra, em vias 
urbanas, a serem 
realizados na sede do 
Município de 
Lidianópolis/PR, 
conforme documentos 
anexos em pasta 
técnica vinculada. 

1 R$ 1.333.999,00 R$ 1.333.999,00 

VALOR R$: R$ 1.333.999,00 (Um milhão, trezentos trinta três mil, novecentos noventa 
nove reais) 
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PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos quarenta) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos oitenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de abril de 2026. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
 
Lidianópolis, 27 de abril de 2026. 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
PORTARIA N.º 5.486, DE 27 DE ABRIL DE 2026. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 

 
CONCEDER, férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do 

município, Sr. SIDNEI DOS SANTOS, Matrícula 200904, lotado no cargo de Oficial da 
Construção Civil, a serem gozadas a partir do dia 27/04/2026 à 26/05/2026, referente ao 
período aquisitivo de 18/04/2024 a 17/04/2025. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E SEIS 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 4731238  

               ________________________________________________________________________________ 
  

 
PORTARIA N.º 5.487, DE 27 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

 
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração do cargo de 

Professora de Educação Básica - 20 horas e dá outras providências. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 

ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonera a pedido a partir dessa data 

27/04/2026 a Sr.ª Karen Priscila Mota, matrícula 300017, ocupante do cargo de 
Professora de Educação Básica, com carga horaria de 20 horas semanais, em 
regime especial de trabalho, admitido pelo Edital convocação de n.º 037/2025, em 
conformidade com a Leis nº 638/2013;1.295/2023 e 1.041/2020. 

                                     
 
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no 
órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E SETE   DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E  SEIS. 
 
 

 
 

 
                                                  APARECIDO  BUZATO 

              PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 5.488, DE 27 DE ABRIL DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder férias de 06 (seis) dias à servidora pública do município, Srta. 
ELIZANDRA CRISTINA COELHO DE MELO, matricula 800231, lotada no cargo de 
TELEFONISTA, a serem gozadas a partir do dia 22/04/2026 à 27/04/2026, referente ao período 
aquisitivo de 11/05/2025 a 10/05/2026. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 
 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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